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CONSIDERANDO que se faz necessária a presente Indicação Legislativa em

atendimento aos servidores, com a finalidade de resgatar os corretos salários dos

servidores públicos municipais, para que seja efetuado a correção temporal e

equiparação salarial ao Anexo II - Quadro de Pessoal - parte permanente de cargos

de provimento efetivo mantidos ou criados grupo ocupacional administrativo, uma

revisão nas leis 1836/2004 e 2491/2009 que "Altera a Lei 1009/1996 - Plano de

Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores da Administração

Municipal", na qual o requisito para provimento era "Ensino fundamental, com

conhecimento ou pratica em digitação" para os servidores que prestaram concurso

para o cargo de escriturário e para o cargo de Agente Administrativo era de "Ensino

médio, com conhecimento de digitação";

CONSIDERANDO que a única diferença para a equiparação salarial entre o cargo

de escriturário e o agente administrativo seja claramente o exposto no anexo I- 01 -

^^^GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO, a "ESCOLARIDADE", hoje, mais de
dos funcionários lotados como Escriturários já possuem ou estudam o ensino
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e aproximadamente 40% tem o 2® grau completo, atingindo a escolaridade

necessária para o cargo de Agente Administrativo:

CONSIDERANDO que os ESCRITURÁRIOS executam praticamente todas as

tarefas executadas pelos AGENTES ADMINISTRATIVOS e tem uma diferencia

salarial de quase 100%, conforme documentação em anexo.

O Vereador que a presente subscreve, em conformidade com o Artigo

128, §1°, inciso II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, INDICA a

Excelentíssima Senhora Prefeita - REGINA MASSARETO BRONZEL DUBAY,

para que envie a esta Casa de Leis o PROJETO DE LEI que:

"ALTERA O ANEXO II DA LEI N. 1009, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1996, COM ALTERAÇÕES
POSTERIORES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 18 de abril de 2016.

dr. eraldo téodoro de6li
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MINUTA DO PROJETO DE LEI N. /2016

"ALTERA O ANEXO II DA LEI N. 1009, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1996, COM ALTERAÇÕES
POSTERIORES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas no Artigo 107, Inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei:

Art.l®. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a corrigir o Anexo II ,
e VI da Lei n. 1009/96, com alterações posteriores que passa a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO MANTIDOS OU CRIADOS

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

Amplia

195 AGENTE ADMINISTRATIVO S-X- 2° grau, experiência comprovada de 01 ano em serviços
administrativos, com prática em digitação e datilografia.

Extingue

00 ESCRITURARIO S-VI- 1® grau, com prática em datilografia e digitação.

i«
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ANFXO VI -OUADRO DE PESSOAL -PARTE PERMANENTE
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PREENCHIMENTO DOS CARGOS DE CARRE

NÚMERO l DENOMINAÇÃO
DE DO CARGO
VAGAS

ESCOLARIDADE | EXPERIÊNCIA OUTROS

AGENTE ADMINISTRATIVO 2" grau. íomo Escrituràrio. " Prática em digitação edatilografia.03 anos como

: Todos os escriturários já tem 03 (três) anos de experiência etodos já possuem oObservação

2° grau.

Art. 2°. O Departamento de Recursos Humanos provará o
enquadramento dos servidores no novo cargo.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de
as disposições em contrário em especial os Anexos II eIV da Lei n. 1009/96.
SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 18 de abril de 2016.

DR. ERALDO TÈODORO DE ÒLl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

A Exma Prefeita Regina BronzeI Dubay

Nós Escriturários desta prefeitura, após 02 anos e 10 meses de espera,
solicitamos a reavaliação do pedido contido no processo de n° 8744/2013, aberto no
dia 26/07/2014 - referente abaixo assinado para elevação de simbologia do cargo de
Escriturário - localizado desde a data de 20/01/2014 na Coordenação Geral de
Govemo conforme busca online.

O motivo do pedido de reanálise é que mesmo após quase 03 anos de espera,
não temos resposta alguma sobre a elevação ou não de simbologia, para tal
recorremos a alguns anexos de editais de concursos anteriores tanto do cargo de
Escriturário, quanto para o cargo de Agente Administrativo, visto o pedido de elevação
ser praticamente para equiparação salarial dos dois cargos.
EDITAL N° 01/2009 DE CONCURSO PÚBLICO

ANEXO I

1 - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

N' de

Vagas

03

01

Cargo

Agente
Administrativo

Assistente

Administrativo

01 Contínuo

10* Escriturário

02 Fiscal Municipal

01 Telefonista

Carga
Horária

Semanal

40

40

40

40

Vencimentos

• R$"

915,21

1.137,80

516.15

1.020,48

Requisitos para provimento

Ensino Médio, com conhecimento em

digitação.

Ensino Médio, com conhecimento em

serviços administrativos, digitação,

cálculos e legislação especifica.

Ensino fundamental incompleto

(mínimo 5® série concluída).

Ensino Fundamental, com prática em

digitação.

Ensino Médio e conhecimento da

legislação especifica

Ensino médio

iNi" de questões

/Provas a realizar

10 Português

10 Matemática

10 Conhecimentos j
Gerais |

10 Português |

10 Matemática j
10 Conhecimentos

Gerais

10 Português |
10 Matemática ;

10 Português

10 Matemática

10 Conhecimentos |
Gerais j
10 Português i

10 Matemática
i

10 Conhecimentos |
Específicos ;

10 Português |
10 Matemática

I

-H

10 Conhecimentos

Específicos



Talvez um dos principais motivos para equiparação de salário com oc&rgo-^
Administrativo seja oexposto claramente neste anexo: aescolaridade. Atualmente amaioftfej
senão todos os Escriturários, já tem o nível médio ou até mesmo o ensino superior completo,
além disso, convém salientar que executamos praticamente as mesmas tarefas executadas
pelo cargo de Agente Administrativo, e mais complexas que o cargo de teiefonista. não
desmerecendo o mesmo, porém temos a carga horária maior que deste último e ainda assim
recebemos o mesmo salário conforme mostra o editai, infelizmente parece-nos que de certa
forma não somos valorizados pelas atividades desempenhadas em nossa função, mesmo que
muitas vezes desempenhamos mais do que correlata a mesma. Atualmente somos 119
Escriturários. lotados em todas as Secretarias e Fundações do Município exercendo as mais
diversas funções, e algumas delas essenciais para atendimento da população.

OAnexo Ido ano de 2009 mostra uma diferença salaiial de R$ 323.13, No entanto, no
ano de 2012 fora aprovado um reajuste salarial, a qual entrou em vigência no ano de 2013, que
não abarcou o cargo de Escriturário, mas elevou o salário e a simbologia de Agente
Administrativo acarretando numa diferença hoje de R$ 698,Oi Mais que o dobro da diferença
antes do reajuste. Lembramos que da mesma forma que a maioria dos servidores públicos
municipais, somos mães e pais de família e que a atual situação salarial do cargo é um tanto
quanto comprometedora, visto que o aluguel hoje na cidade é de no mínimo R$ 600,00. ou
seja, compromete-se praticamente 50% do salário apenas em aluguel Considerando ovale
alimentação oferecido pela prefeitura sendo um valor de R$150,00 talvez amenizasse a
situação, caso a inflação não tivesse subido, junto com os demais juros e impostos além de
desconto de no mínimo R$140.74 para cada escriturário restando deste vaioi- do vale R$9.26.
Resumindo o salário do Escriturário hoje. caso este não dependa de aluguel, e de R$1138,67
caso este tenha compromisso de aluguel, o valor líquido será de R$538,67 sem contar
despesas essenciais tais como água. luz, alimentação, saúde, vestimentas, etc. vtsto que R$
150,00 de Vale-alimentação não são suficientes para alimentação mensal de uma família,

Aseguir temos mais um anexo de edital de concurso a qual relata atividades devidas
ao cargo de Escriturário. porém cabe exarar que algumas das aiividades realizadas por muitos
de nós inexiste, dentre a descrição sintética, de nosso cargo, porém são facilmente
encontradas tanto no cargo de Agente Administrativo, quanto no de Assistente Administrativo e
muitos dos Escriturários ocupam atualmente cargo de chefia executando além do descrito no
edital.

ANEXO 11 1 - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO
fcsp6cif:cações

- Escolaridade: Ens'no Médio, com
connecirnenlo em digitação.

- iniciaf.va/Complexidade; executa tarefas
bui-ücrática de natureza coimplexa. que
extcem iniciativB própria para tomada de
dec soes receoe orientação e supervisão do
supeno^' imediato.
- Esforço Físico: nenhum.
- Esforço Mental constante.
- E&forço Visual normal
- Responsapiiidade/Dados Confidenciais:
pelos documentos que manuseia.

Cargos

Agente
Administrativo

Descrição Sintética

dbYiferêtiWs;
relacíónad^ ^

outras attvidádes
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|^t0)dós, gfáitoós e píànilí^

— . Responsabilidade/Patrimônio: pelos W
[ equipamentos e máquinas que utiliza.

- Responsabilidade/Segurança de Terceiros:
' nenhurrra. -Responsabilidade/Supervisão:

nenhuma.

-Ambiente de Trabalho: normal.

. Escolaridade: Ensino Médio, com
conhecimento emserviços administrativos,
digitação, cálculos e legislação especifica.
- Iniciativa/Complexidade: Executar tarefas de
natLiieza complexa, que requerem, iniciativa

liJi dminisírativas compleiaSj:-:^!? própr-a para torr.ada de decisões, recebepãtriRi^^" supervisão do superior imediato.
implantação - Esforço Mental" constante.

. de normas eprocedintento^pro,^s, p«e^-Wassistente suaárea BIÍK»aMalí^S®''®-® '®9'®'^^^ ° H^r„mpntos e
administrativo |Si^^^^®í^íiaoêré '̂̂ aoeunr|#tfí» B. detém emanipula da .

^^^^^Í8Wntós>»«cfficoS de:Suaáreâ: informações importantes. _
^^^^Kl-átextòsi^gfáflcpseplânilt^ -Responsabilidade/Painmonio. pelos

equipamentos e matensis que utiliza.

- Responsabilidade/Super\'isáo:
eventualmente coordena,

supervisiona e confere trabalho de terceiros.
-Ambiente deTrabalho: normal, de escritório.

- Escolaridade' Ensino Fundamental com
prática em digitação
- iniciativa-^Complexiúade; executa tarefas
rotineiras de naturezasimples, recebe
instruções e supervisão do superior imediato.

pouca complexidadêi -Esforço Fisico: normal-

mm» .sasHiirii....»
^^^^^^I^SUpenOTÍmediato- equipamentos ematenais que utiliza.

- Responsabilidade/Segurança deTerceiros;
nenhuma. - Responsabilidade/Supervisão:
nenhuma.

-Ambiente de trabalho normal.

conforme Anexo II a descrição sintética do cargo de Agente Adrriinistratwo è
exatamente afunção desempenhada pe!o Escnturário hoje, quanto
no primeiro Item (Escolaridade) já foi exposto antenormente, no -9-^° ^
(Iniciativa/Complexidade) observamos que em algumas secretarias, senão ^
escriturários temos sim de ter iniciativa própria para tomada de aecisoes e que quando
recebemos orientação de nossos supen/isores, são estes oTExecuta"
muitas vezes até atividades correlatas no cargo de Assistente Adminis rativo (Mr
atividades administrativas complexas, entre outras as relativas apessoal, matenal, Patn™"io^
contabilidade, orçamento, organização e métodos; Emitir ^
processos sobre assuntos específicos de sua área: Efetuar digitaçao de textos, graf cos e
planilhas relativa àsua área de atuação; Executar outras atividades correlatas.), quanto

(lldadè administrativa, comó
i-,'regi$trp,:corrtrpíe e arquivòxíe,
Ç9iaj[9s simplss, preení^éf
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itens 3 4e5adiferenciação existe no esforço mental, porém arealidade éamesma do carg&
de Agente Administrativo, no item 6 (Responsabilidade/Dados Confidenciais) declaramos que
temos a mesma responsabilidade do Agente Administrativo, e nos demais itens nâo ha
diferença alguma.

Enfim, acreditamos que não estamos pedindo nada além de nosso merecimento,
apenas solicitando salários justos diante das atividades e funções a qual exercemos e
conforme relatadas nâo muito diferentes, se é que há diferença, do cargo de Agente
Administrativo, que atualmente está 4 simbologias à frente do cargo de Escriturário, e nem
sempre foi assim, já que antes era de apenas 2simbologias, esem odevido reenquadramento
dos Escriturários, poderá ter uma diferença de 6 simbologias, mesmo que os cargos tenham
uma linha tênue de diferença referente ao serviço executado comprovando desta maneira o
esquecimento de nossa classe. Diante do exposto solicitamos equiparação salarial e/ou
reenquadramento do cargo de Escriturário.

Campo Mourão 13 de abri! de 2016.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 5^B 72016

REQUERIMENTO 72016.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
003/97: 019/2011 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registrode súmula de outro Vereadore CÓPIA ANEXO.

^ - QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
^ MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

^ - QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não fiá qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2015
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^5 deAbril de2016.

ílo AnWio BrandiiMarcelo AnWío Brandino Assis
Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO ^ J
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO

o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO

HISTÓRICO CERTIFICA:

Proposição: Indicação Legislativa 523/2016 - Eraldo Teodoro

PROJETO DE LEI QUE: ALTERA O ANEXO II DA LEI 1.009, DE 25 DE NOVEMBRO DE
1996, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES ESCRITURÁRIOS NO CARGO DE AGENTE
ADMINISTRATIVO).

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL
DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Nâo

(X) Sim (Legislação em Anexo)

Lei 1085/1997 - Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município, das Autarquias e das Fundações Municipais.

Lei 1009/1996 - Institui o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Campo Mourão e dá
outras providências.

Lei 3694/2016 - Altera a Lei n. 1.110, de 1° de abril de 1998, com alterações posteriores,
que dispõe sobre o auxílio-alimentaçâo a ser concedido aos servidores públicos
municipais ativos no âmbito da Administração Direta. Autarquias e Fundações Públicas
e do Poder Legislativo do Município de Campo Mourão.

Lei 3696/2016 - Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos
municipais e promove alterações nas Tabelas de Vencimentos constantes das Leis nos.
1.009/96, 1.025/96 e 1.837/04, e dá outras providências.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

{ ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado "integralmente" em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise
Jurídica.

( ) Já transformado "parcialmente" em diploma legal (167,l,C), necessitando de análise
Jurídica.



Proposição: Indicação Legislativa 523/2016- Eraldo Teodoro 1 i
{ ) A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela
CLR,

Campo Mourão, 25 de abril de 2016.

..c .í? 9^--
" JULIANA GODOI DEL CANALE

Departamento de Controle Legislativo
e Arquivo Histórico



LEI N°10 85

De 30 dezembro de 1997

Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores^"
Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações
Municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI :

TITULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos do Município de Campo Mourão, bem como de suas autarquias e
fundações públicas.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, o servidor é a pessoa legalmente
investida em cargo público.

Art. 3° Cargo público, como unidade básica da estrutura
organizacional, é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um
servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os
brasileiros, são criados por Lei, com denominação própria, número certo e

^ vencimento específico pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter
efetivo ou em comissão.

Art. 4° Os cargos de provimento efetivo serão organizados em
carreiras.

Art. 5° As carreiras serão dispostas em grupos de cargos, observados
os requisitos de escolaridade e qualificação profissional, a natureza do trabalho e a
complexidade das atribuições, mantida a correlação com os objetivos dos órgãos ou
entidades de que derivam.

Art. 6° Quadro é o conjunto de cargos isolados, de carreira e em
comissão, integrante das estruturas dos órgãos da Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município.

Art. 7° É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo os
casos previstos em Lei.

TÍTULO II



( (VDO PROVIMENTO, VACANCIA, SUBSTITUIÇÃO EDA JORNADA DE ^̂ j
TRABALHO O /

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8° Sâo requisitos básicos para ingresso no serviço público:

I - a nacionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da Lei
(Redação dada pela Lei 1.834/04 - 30.06.04).

II - o gozo dos direitos políticos;

lil - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

iV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - aptidão física e mental;

VII - não ter sido demitido "a bem do serviço público" no âmbito da
administração federal, estadual, distrital ou municipal.

§ 1° As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros
requisitos estabelecidos em lei.

§ 2° Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de
se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão
reservadas até dez por cento das vagas oferecidas em cada cargo (Redação
dada pela Lei 1.834 - 30.06.04).

I - O candidato portador de deficiência, em razão da necessária
igualdade de condições, concorrerá às vagas do cargo para o qual se
inscreveu, sendo reservado 10% (dez por cento) das respectivas vagas, em
face da classificação obtida (Redação dada pela Lei 1.834- 30.06.04).

§ 3° O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de
provimento de:

I - Cargo em comissão ou função de confiança, de livre nomeação
e exoneração; e

II - cargo ou emprego público integrante de carreira que exija
aptidão plena do candidato.

§ 4° - Os editais de concurso deverão conter:
I - o número de vagas existentes, bem como o total

correspondente à reserva destinada a pessoa portadora de deficiência.
li - as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;
ill - previsão e adaptação das provas, conforme a deficiência do

candidato; e
IV - exigência de apresentação, pelo candidato portador de

deficiência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau
ou nível de deficiência, com expressa referência ao Código Internacional de
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência.

§ 5° No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que
necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo,



CAPITULO IV

DA JORNADA DE TRABALHO

(
no prazo determinado em editai, indicando as condições diferenciadas de que
necessite para realização das provas.

§ 6° A pessoa portadora de deficiência, resguardadas às
condições especiais previstas nesta Lei, participará de concurso em igualdade
de condições com os demais candidatos no que concerne:

I - ao conteúdo das provas;
II - à avaliação e aos critérios de aprovação;
Ml - ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
§ 7° A publicação do resultado final do concurso será feita em

duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos,
inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação
destes últimos.

§ 8° O órgão responsável pela realização do concurso ou teste
seletivo terá a assistência de equipe multiprofissional composta de
profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em questão.

§ S'' A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as
^ atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o estágio

probatório."

Art. 9° O provimento dos cargos públicos far-se-á por ato da
autoridade competente de cada Poder, do Dirigente superior de autarquia ou de
fundação pública.

Art. 10. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 11. São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;

II - promoção;

III - readaptação;

IV - reversão:

V - aproveitamento;

O VI - reintegração;

VII - recondução.

Art. 43. O ocupante de cargo de provimento efetivo ficará sujeito à
prestação de até quarenta horas semanais de trabalho, observados os limites
mínimo e máximo de quatro horas e oito horas diárias, respectivamente, conforme
disposição regulamentar.



LEI N" 10 0 9

De 25 de novembro de 1996

Institui o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução
Funcional dos Servidores Públicos da Administração
Direta do Município de Campo Mourão e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1° O Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Campo Mourão,
destinados a organizar os cargos, as carreiras e as funções e fundamentados nos
princípios de desenvolvimento profissional e de avaliação de desempenho, passam
a obedecer à estrutura definida nesta Lei.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por;
I - servidor, a pessoa legalmente investida em cargo público;
II - cargo público, o conjunto de atribuições e responsabilidades

cometido a um servidor, criado por lei, com denominação própria, número certo e
vencimento específico;

III-grupo ocupacional, o conjunto de cargos com afinidade entre si
quanto à natureza do trabalho ou ao grau de conhecimento necessário para o seu
desempenho;

IV - vencimento, a retribuição pecuniária básica, fixada em lei, paga
mensalmente ao servidor público pelo exercício das atribuições inerentes ao seu
cargo;

V - remuneração, o vencimento do cargo, acrescido das vantagens
pecuniárias estabelecidas em lei;

VI - quadro de pessoal, o conjunto de cargos de provimento efetivo e
em comissão, integrante da estrutura dos órgãos da Administração Direta do
Município;

VII - referência, o número indicativo da posição do cargo na tabela de
vencimentos, representado por algarismos romanos;

VIII-grau, o desdobramento da referência destinado à evolução
funcional do servidor público, representado por algarismos arábicos;

IX - simbologia, o indicativo do valor do vencimento pago ao servidor,
formado pela combinação da referência com o grau (Redação dada pela Lei
1.836/04).

CAPÍTULO VI
Do Sistema de Evolução Funcional



Art. 29. A promoção vertical decorrerá de processo seletivo interno,
efetuado entre os servidores ocupantes do cargo imediatamente anterior ao do
objeto da promoção, observada a ordem classificatória (REVOGADO PELA LEI
1.836/04).

Art. 30. Só poderão concorrer à promoção vertical os servidores que
preencherem os requisitos estabelecidos para o novo cargo (REVOGADO PELA LEI
1.836/04).

Art. 31. A abertura do processo com vistas ao preenchimento de
cargos mediante promoção vertical, dependerá das seguintes condições:
(REVOGADO PELA LEI 1.836/04).

I - existência de cargos vagos no quadro de pessoal, nas respectivas
carreiras, inclusive aqueles que vierem a vagar em decorrência do processo em
andamento:

II - existência de recursos orçamentários e financeiros para cobrir as
despesas previstas dentro do exercício, conforme art. 169, parágrafo único, da
Constituição Federal;

III - necessidade e conveniência da Administração.

§ 1° - A quantidade de cargos vagos a ser oferecida para promoção
vertical nas correspondentes carreiras deverá ser divulgada no respectivo edital de
cada processo seletivo.

§ 2° - Sempre que houver necessidade e vagas em cargos não
preenchidos por promoção vertical, o Poder Executivo poderá proceder ao seu
provimento mediante concurso público.

. ^ J
Art. 20. Sistema de Evolução Funcional é o conjunto de incentivbs.

proporcionados pela Administração do Município para assegurar o aperfeiçoamento,
a reciclagem periódica e as condições indispensáveis à promoção do servidor,
com vistas à valorização e à profissionalização dos recursos humanos disponíveis,
mantidas a eficiência e a eficácia do serviço público.

Art. 21. As formas de evolução funcional são:
I - promoção horizontal por merecimento;
II - promoção horizontal por nível de habilitação (Redação dada

pela Lei 1.836/04).

SEÇÃO II
Da Promoção Vertical

Art. 28. Promoção vertical é a passagem de um cargo para o
seqüencialmente posterior dentro de uma carreira estabelecida ({REVOGADO PELA
LE! 1.836/04).



Art. 32. O processo seletivo interno para a promoção vertical dentro^'
das carreiras constará das seguintes provas: (REVOGADO PELA LEI 1.836/04).

I - prova teórica e/ou prática, sobre tarefas especificas do novo cargo,
para medir o potencial do servidor com vistas ao desempenho das novas atribuições;

II - avaliação de desempenho do servidor no cargo que ocupa.

Art. 33. O interstício para concorrer à promoção vertical é o definido
nos requisitos para preenchimento dos cargos, conforme Anexo VI desta Lei
(REVOGADO PELA LEI 1.836/04).

Art. 34. Consumada a promoção vertical, o servidor ocupará, na nova
referência, grau correspondente ao que estava posicionado na referência anterior
(REVOGADO PELA LEI 1.836/04).

^ Art. 35. O processo seletivo terá validade improrrogável de até um ano
e os classificados concorrerão ás vagas que ocorrerem neste prazo, dentro da
carreira, respeitados a ordem de classificação e o disposto nos incisos e parágrafos
do artigo 31 desta Lei (REVOGADO PELA LEI 1.836/04).

Art. 36. Ficam estabelecidas as carreiras para promoção vertical dos
servidores, conforme Anexo V, parte integrante da presente Lei (REVOGADO PELA
LEI 1.836/04).

Art. 37. Os requisitos mínimos para preenchimento dos cargos, que
serão exigidos nos respectivos processos seletivos internos para promoção vertical
nas carreiras estabelecidas, constam do Anexo VI desta Lei (REVOGADO PELA LEI
1.836/04).
Parágrafo único - Os servidores que não preencherem os requisitos a que se refere
o caput, não serão prejudicados, podendo concorrer á promoção vertical,
oportunamente, quando estiverem aptos ao atendimento das condições exigidas.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais

serão regulamentadas ou atualizadas por DeeretO;Parágrafo único. As
descrições dos cargos serão regulamentadas ou atualizadas por decreto". (Redação
dada pela Lei 3543/2014)

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, Paraná.



ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

^ /

Número

de

vagas

Denominação do
Cargo

Simbologia
Carga

Horária

Requisitos para
provimento

70 Agente Administrativo S-X-1 35

Ensino médio, com
conhecimento em

digitação.

40 Agente de Trânsito S-Vll-1 35

Ensino Médio, Carteira
Nacional de Habilitação
categoria "AB",
disponibilidade para
desenvolver as atividades

em regime de escala e
plantão, tanto em periodo
diurno como noturno.

50
Assistente

Administrativo
S-XII-1 35

Ensino médio, com
conhecimento em serviços
administrativos, digitação,
cálculos e legislação
especifica.

130 Escriturário S-VI-1 35

Ensino Fundamental, com
prática em datilografia e
digitação.

30 Fiscal Municipal S-X-1 35

Ensino médio e

conhecimento da

legislação específica.

40
Recepcionista de
Unidade de Saúde

S-VI-1 35 Ensino Fundamental.

12 Telefonista S-VI-1 30 Ensino médio.

O Anexo Üfoi inserido pela Lei 3543 de 23 de dezembro de 2014.



ANEXO IV

QUADRO DE PESSOAL
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

Número de

Vagas
Denominação do Cargo Simbologia

Carga

Horária
Requisito para provimento

01 Agente Social S-VII-1 35 Ensino Médio.

01 Analista de Projetos S-XIII-1 35 Ensino Médio.

04 Atendente Infantil S-IV-1 35 Ensino Fundamental.

02 Auditor Fiscal S-Xlll-1 35
Ensino Médio com conhecimento de

legislação especifica.

01
Auxiliar de Desenvolvimento

Infantil
S-VI-1 35 Ensino Médio.

02 Auxiliar de Laboratório S-VI1-1 35 Ensino Fundamental.

02 Auxiliar de Manutenção S-VIII-1 35 Ensino Fundamental incompleto.

01 Bioquímico S-XVII-1 • 35 Graduação especifica.

03 Contínuo S-ll-1 35
Ensino Fundamental incompleto
(minimo 5®. série concluída).

01 Copeira S-lll-1 35 Alfabetizado.

01
Inspetor de Equipamentos
Rodoviários

S-VIII-1 35 Ensino Fundamental incompleto.

03 Oficial Administrativo S-XIII-1 35

Ensino Médio, com conhecimento
em serviços administrativos,
digitação, cálculos e legislação
desportivas.

01
Operador de Computador
Pleno

S-XV-1 35

Ensino Médio Completo, com
cursos específicos em softwares de
Sistemas operacionais, Internet, i
Intranet, noções de instalações,
configurações e customização de
hardware e rede lógica de
equipamentos de informática,
executar reparos no hardware,
instalar anti-virus e eliminar virus

dos computadores.

01 Operador de Máquina Costal S-ll-1 35 Alfabetizado.

01 Padeiro S-lll-1 35

Ensino Fundamental incompleto
{minimo 4® série concluída), com
conhecimento e curso na área.

01 Programador S-XIV-1 35

Ensino Médio, com cursos
específicos em no minimo duas
linguagens de programação com
carga horária mínima de 50
(cinqüenta) horas.

01 Programador Pleno S-XV-1 35

Ensino Médio completo, com cursos
específicos em no minimo duas
linguagens de Programação, com
carga horária mínima de 100 (cem)
horas.

05 Recepcionista S-VI-1 35 Ensino Fundamental.

09 Secretária S-X-1 35 Ensino Médio.

76 Servente Geral S-ll-1 35 Alfabetizado.

02 Supervisor de Creche S-XV-1 35
Curso superior em Pedagogia, ou 2°
grau em Magistério, com curso



o

superior na área de educação. *

01 Técnico Desportivo S-XVII-1 35

Curso Superior em Educação""
Física, com registro no IVlinistério da
Educação - IVIEC.

09 Zelador S-IV-1 35 Alfabetizado.

o Anexo IV foi Inserido pela Ler 3543 de 23 de dezembro de 2014.

)
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LEI N. 3694PUBLICADO NO ORGAO OFICIAL ^3 de março de 2016.
ELETRONICO N" 1963/2016

DE23/03/2016 Altera a Lei n. 1.110, de 1° de abril de 1998, com

alterações posteriores, que dispõe sobre o auxílio-
alimentação a ser concedido aos servidores públicos
municipais ativos no âmbito da Administração Direta,
Autarquias e Fundações Públicas e do Poder Legislativo
do Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Altera dispositivos da Lei n. 1.110, de 1° de abril de 1998, com
alterações posteriores, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4°. Serão beneficiados com o auxílio-alimentação os servidores e empregados
que percebam vencimento ou salário igual ou inferior ao valor de
R$ 2.110,52 (dois mil, cento e dez reais e cinqüenta e dois centavos), por CPF
cadastrado junto ao Departamento de Recursos Humanos."(NR)

"Art. 6°. O valor do auxílio-alimentação no montante de R$ 155,51 (cento e
cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos) mensais será creditado em
cartão magnético de titularidade dos beneficiários, conforme regulamento".(NR)

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos a 1° de março de 2016, revogando as disposições em
contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 23 de março de 2016.

Regina Massaretto BronzeI Dubay
Prefeita Municipal



PUBLICADO NO ORGÂO OFICIAL

ELETRÔNICO N" 1963/2016

LEI N. 3696

De 23 de março de 2016.

DE 23/03/2016 Díspõe sobre o reajuste dos vencimentosdos servidores
públicos municipais e promove alterações nas Tabelas de
Vencimentos constantes das Leis

n°' 1.009/96, 1.025/96e 1.837/04, e dá outras
providências.

OPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Ficam reajustados em 11,08% (onze vírgula zero oito por
cento), a partir de 1° de março de 2016, os vencimentos, gratificações, proventos e
pensões dos servidores públicos ativos, inativos, pensionistas e cargos em comissão
da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Municipio de Campo Mourão e
do Poder Legislativo Municipal, com exceção dos cargos remunerados por
subsídios. (Anexo I)

Art. 2°. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do
Município de Campo Mourão, ficam reajustados em 10,35% (dez vírgula trinta e
cinco por cento), a partir de 1° de março de 2016, de acordo com o índice
IPCA/IBGE, e em conformidade com o disposto na Lei n.2957, de 2 de julho de
2012. (Anexo II)

Art. 3°. Os subsídios dos Vereadores do Poder Legislativo do
Município de Campo Mourão, ficam reajustados em 10,35% (dez vírgula trinta e
cinco por cento), a partir de 1° de março de 2016, de acordo com o índice
IPCA/IBGE, e em conformidade com o disposto na Lei n.2956, de 2 de julho de
2012.(Anexo II)

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos a de 1° de março de 2016.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 23 de março de 2016.

Regina Massaretto BronzeI Dubay
Prefeita Municipal
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DIRETORIA jurídica

€n\//g /ftj .

'oslwis

Lu

DE: DIRETORIA JURÍDICA

PARA:VICE - PRESIDÊNCIA

PARECER N°. 31^ /2016

REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N.° 523/2016
ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Excelentíssimo Senhor Vice Presidente,

Atendendo a Determinação da Presidência e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18, caput, bem como seu § 2 , V

da Resolução n°. 32/92, com redação dada pela Resolução n° 07/2011, e 31 do

Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:



3i t\
a: VJ O

I - DO RELATORIO V__j5-

Chega a esta Diretoria Jurídica Indicação Legislativa n.°

523/2016, da lavra do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, a qual dispõe:

"ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS, PROJETO DE LEI QUE: ALTERA O

ANEXO II DA LEI N'' 1.009 DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996, COM

ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
(ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES ESCRITURÁRIOS NO CARGO
DE AGENTE ADMINISTRATIVO).

A Indicação Legislativa em comento foi protocolizada no

dia 19 de abril de 2016.

A Divisão Legislativa certificou, em 25 de abril de 2016, a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e quanto à

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, que

não havia qualquer óbice.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo

Histórico, em 25 de abril de 2016, certificou a existência das Leis n° 1085/1997,

1009/1996, 3696/2016, 3694/2016.

Na data de 26 de abril do ano corrente, a iniciativa da

presente proposição foi levada ao conhecimento do Plenaiio desta Camaia de
Vereadores durante a 10^ Sessão Ordinária.

Em 27 de abril do corrente exercício, a proposição em

comento foi encaminhada a esta Diretoria a Jurídica.

É a síntese do essencial.



,lí: 9^
l-v4 °

II-DO MÉRITO -P

De fato, segundo a mensagem justificativa do autor, a

proposição tem o intuito de enquadramento dos escriturários no cargo de agente

administrativo que executam praticamente as mesmas tarefas, a diferença é que os

escriturários recebem salários diferentes que chega a 100%. Dito isso, analisando

a Minuta do Projeto de Lei em questão, pode-se obsei*var que não há

prejudicialidade no trâmite da proposição.

Ceitifica-se não haver óbice á tramitação da Indicação

Legislativa em tela, não se afigurando qualquer inconstitucionalidade, ilegalidade,

ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÃO

EXPOSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável á

tramitação da Indicação Legislativa n°. 523/2016.

E o parecer, sub censura. Ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão (PR), 27de Abril de 2016.

Sidnev Kendv Matsuquma

Procurador Jurídico

OAB/PR 56.500

Doe. Anexo: Indicação Legislativa n". 523/2016.

eds



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco AlbuQuerouc. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 Cx- Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; vcrcadoredilsonrnartins@cmcni.com.br - www.cmcnvcom-br

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PR

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 523/2016.

AUTORIA: Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Enviado à COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: Vereador Edilson Martins.

Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa 523/2016, ENVIAR A ESTA CASA DE

^ LEIS PROJETO DE LEI QUE "ALTERA O ANEXO II DA LEI N° 1.009, DE 25 DE

NOVEMBRO DE 1996, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS (ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES ESCRITURÁRIOS NO
CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO)".

VOTO DO RELATOR

Analisando a proposição apresentada pelo Vereador Dr. ERALDO TEODORO DE

^ OLIVEIRA, nos termos do art. 128, § 1°, inciso II do Regimento Interno, protocolada sob o
número 523/2016, manifesto VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, DO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de maio de

2016.

RELATOR



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuquerque. 1488• Tetefax(44) 3523-23.30-CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: vereadorcdilsonmanins@cmcm.com,br ♦ www.cmcm.CQm.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR • PR

INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 523/2016

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E
REDAÇÃO

O Vereador - Presidente - Sldnei Jardim se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Jorge Pereira se manifesta, ao parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, DO

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de maio de

2016.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax (44) 3523-23,30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: vcreadoredilsonmartins@cmcm.com.hr - \\'>v\v.cmcm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PR

MINUTA DO PROJETO DE LEI N. /2016

"ALTERA O ANEXO II DA LEI N. 1009, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 1996, COM ALTERAÇÕES
POSTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

No uso das atribuições conferidas no Artigo 107, inciso I do Regimento Interno
deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de
Lei;

Art.1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a corrigir o Anexo II , e VI
da Lei n. 1009/96, com alterações posteriores que passa a vigorar com a seguinte
redação:

ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL • PARTE PERMANENTE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO MANTIDOS OU CRIADOS

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

Amplia

195 AGENTE

ADMINISTRATIVO

S-X- 2® grau, experiência comprovada de 01
ano em serviços administrativos, com
prática em digitação e datilografia.

Extingue

00 ESCRÍTURARIO 8-

VI-

1° grau, com prática em datilografia e
digitação.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44^ 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: vcreadorüdilsonmariins@cmcm.com.br - www.cmcm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PR

F̂SU.

ANEXO VI - QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PREENCHIMENTO DOS CARGOS DE CARREIRA

NUMERO DE

VAGAS

DENOMINAÇAO DO
CARGO

ESCOLARIDADE EXPERIENCIA OUTROS

195 AGENTE

ADMINISTRATIVO

2° grau. 03 anos como

Escriturário.

Prática em

digitação e
datilografia.

Observação: Todos os escriturários já tem 03 (três) anos de experiência e todos já
possuem o 2° grau.

Art. 2°. O Departamento de Recursos Humanos provera o enquadramento dos
servidores no novo cargo.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário em especial os Anexos II e IVda Lei n. 1009/96

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 09 de maio de 2016.

Sídnei

Vereador residente

rge h^reir
v M^rflbro

r PR-Relator
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C.N.PJ. 79.869.772/0001-14 >

EmaÍlivereadoreraldot6odoro@cmcm.pr,gov.br www.cmcm.pr.Qov
ASSESSQRIA PARLAMENTAR PMDB

Ofício n° 522/16-GAB/PRES.

Campo Mourão, 24 de maio de 2016.

Senhora Prefeita,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo o Projeto
de Lei proveniente da Indicação Legislativa n° 523/2016 que "Altera o Anexo II da Lei
N° 1.009, de 25 de novembro de 1996, com alterações posteriores e dá outras
providências", de autoria do Vereador Dr, Eraldo Teodoro de Oliveira, que o presente
subscreve.

Respeitosamente,

DR. ERALDO TEODORO DE

Vereador do PMDB

Excelentíssima Senhora

Prefeita Regina Massaretto Bronzel Dubay,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/rao
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOU
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44) 3518-5050 - CEP 87302-220 - Cx. P
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@caniaracm.com.br :: www.camaracm
Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 623/2016 INDICAÇÃO LEGISLATIVA

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

N° 523/2016

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

05 Lfc LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RRESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



rTURNO

NOME F C A

Antonio Machado

Edilson Martins

Edson Battilani

Elvira Lima

Dr. Eraldo

Isidório Moraes

Jorge Pereira
Luiz Alfredo

Nelita Piacentini

Olivino Custódio

Sidnei Jardim

Pedrinho Nespolo
ProfVilma

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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Edilson Martins

Edson Battilani

Elvira Lima

Dr. Eraldo

Isidório Moraes

Jorge Pereira
Luiz Alfredo

Nelita Piacentini

Olivino Custódio

Sidnei Jardim

Pedrinho Nespolo
ProfVilma

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes


